
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

BRUSQUE - GABINETE 

RETIFICAÇÃO Nº 10/2021 - GAB/BRUS (11.01.13.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Brusque-SC, 25 de outubro de 2021.

O Diretor-Geral Substituto do Campus Brusque, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria nº 231/2018, de 05/10/2018, publicado no Diário Oficial da União

 RESOLVE tornar público a  de 25 de outubroem 05/10/2018,  retificação da Portaria 176/2021
de 2021:

ONDE SE LÊ:

Art. 3º DETERMINAR os Servidores listados abaixo, para compor a Subcomissão de Aferição:

Fagner Luiz do Canto Antonio Titular

Jean Werner Suplente

Art. 4º ATRIBUIR vigência até 31/05/2021,

LEIA-SE:

Art. 3º DETERMINAR os Servidores listados abaixo, para compor a Subcomissão de Aferição:

Fagner Luiz do Canto Antonio Suplente

Jean Werner Titular

Art. 4º ATRIBUIR vigência até 31/05/2022.

Dê-se ciência, e Cumpra-se
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